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e CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHØS

ESTADO DE SÃO PAULO

Parecer DJ n° Öò/2013

Assunto: Substitutivo ao Projeto de Lei n° 132/2013 - Autoria do Vereador Edson

Batista que "Dispõe sobre a veiculação de dispositivo da Resolução 1.779/2005 do

Conselho Federal de Medicina na forma que menciona."

À Comissão de Justiça e Redação

Senhor Presidente Vereador Rodrigo Fagnani Popó

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que dispõe

sobre a veiculação de dispositivo da Resolução 1.779/2005 do Conselho Federal de

Medicina.

Cumpre destacar a competência regimental da Comissão de Justiça e

Redação, estabelecida no artigo 38.

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do Substitutivo ao Projeto em epígrafe solicitado.

Considerando que as correções nos termos propostos pelo

Departamento Jurídico foram atendidas, reiteramos os termos do Parecer n° 343/2013, e

concluímos pela legalidade e constitucionalidade do projeto.

É o parecer.

D. 21 d ro de 2013.
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